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MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETARIO: EMERSON RODRIGO DE SOUZA
BAIRRO: CENTRO

MUNICIPIO — UF: CASTRO - PR

AREA: 148,82 m?

CAMINHAMENTO

Inicia-se no Marco PP=0, localizado junto ao canto do muro, na divisa com terreno da
Prefeitura Municipal de Castro e terreno de Maria da Conceigdo de Souza; dai segue tangenciando o
muro de divisa com os seguintes rumos e distAncias: do vértice PP=0 segue-se até o vértice 1 com
rumo de 23°54'10" NE e distancia de 3,585 m; do vértice 1 segue-se até o vértice 2 com rumo de
69°28'38" SE e distancia de 3,665 m; do vértice 2 segue-se até€ o vértice 3 com rumo de 20°3122"
NE e distancia de 0,930 m; do vértice 3 segue-se até o vértice 4 com rumo de 69°28'38" SE e
distancia de 0,950 m; do vértice 4 segue-se até o vértice 5 com rumo de 20°31'22" NE e distancia de
10,531 m, na confronta¢o com terreno da Prefeitura Municipal de Castro; dai segue tangenciando o
muro de divisa com o seguinte rumo e distancia: do vértice 5 segue-se até o vértice 6 com rumo de
58°4125" SE e distancia de 9,632 m, na confrontacdo com terreno da Prefeitura Municipal de
Castro; dai segue tangenciando o muro de divisa com os seguintes rumos e distancias: do vértice 6
segue-se at¢ o vértice 7 com rumo de 23°18'49" SO e distancia de 7,000 m; do vértice 7 segue-se até
o vértice 8 com rumo de 70°38'25" SE e distAncia de 0,450 m: do vértice 8 segue-se até o vértice 9
com rumo de 18°46'00" SO e distancia de 5,870 m, na confrontacdo com terreno da Prefeitura
Municipal de Castro; dai segue por linha seca com o seguinte rumo e distincia: do vértice 9 segue-
se até o vértice PP=0 com rumo de 71°00'00" NO e distincia de 14,582 m, na confrontagio com
terreno de Maria da Conceigdo de Souza, fechando assim a poligonal.

Castro, 17 de Setembro de 2007.

Cececaems——)
- ENG.° AGR™ ANTONIO P. GANPARA.

CREA PR n° 3706-D, 7* Regifo.




LAUDO DE AVALIACAO

Prefeitura Municipal de Castro

CMV - Comissao Municipal de Valores

239/2009

A Comisséo Municipal de Valores, nomeada através do Decreto Municipal sob

n°. 248/2005, e no uso de suas atribuicées, reuniu-se e avaliou em R$ 10.303,13 (dez mil

trezentos e trés reais e treze centavos) o imével descrito a seguir:

Processon®............... -1 4893/07 Cadastro N°.:
Logradouro................ - Rua Antonio:Rolimde Moura

Bairro.............cu....u......: Centro

Imével...................... . Urbano :

Documentagéo.........., :  Memorial:Descritivo

Area.......ooneii 1 148822

Valor da Area............. : R$ 10.303.13

Valor da Edificagédo.... - R$ 0.00

Edificagéo................ : ( )Alvenaria ( )-Madeira ( )Mista ( ) OQutros (X) N/P*
Finalidade............... : ( ):Residencial { )Comercial ( YAmbas ( ) OQutros

desta Comarca, e para efeitos de calculo para o recolhimento do
de Reequipamento do Poder Judicidrio —

Este laudo de avaliagdo serve para fins de averbagdo no Servico Registral de Iméveis

Administracédo Publica.

* N&o pos
Obs:

sui edificagdo no imével.

\
- Marcog) Vinicius Napoli
residente

Adilson F raréc;sco Ziareski
Membro

ITBI e da taxa devida ao Fundo
FUNREJUS, como também para fins de interesse da

CASTRO, 14 de maio de 2009

'vw‘uw;d)a :

Lis'fa Shimada
Membro



